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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

SECÇÃO V

Proteção Social e aposentação ou reforma

Artigo 42.º - A

Duplica o valor do capital seguro do Seguro de Vida não Contributivo

O Governo duplica, em 2023, o valor do capital seguro do Seguro de Vida não 

Contributivo dos militares em missão no estrangeiro, através da modificação da sua base 

de cálculo. 

Nota justificativa:

Para o CHEGA é evidente que o capital seguro do Seguro de Vida não Contributivo dos 

militares em missão no estrangeiro é de valor manifestamente reduzido, especialmente 

em caso de morte ou invalidez permanente, sobretudo se comparado com algumas 

indemnizações concedidas pelo Estado em situações que poderíamos considerar 

análogas e que mostram claramente esta disparidade.
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Assim, e nesse sentido, propõe que esse valor seja duplicado, como forma de tornar o 

capital seguro minimamente enquadrado com a realidade das consequências de casos 

de morte ou invalidez permanente, riscos estes sempre presentes na vida de um militar, 

especialmente quando se encontra em missão no estrangeiro. 

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa

141C


